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PRESIDENTE

O Vereador signatário, em conformidade com o Artigo 137, inciso III
do Regimento Intemo desta Casa de Leis, requer à Mesa, que seja enviado expediente
ao Exceientíssimo Senhor NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para
que nos informe o seguinte

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que era
para funcionar provisoriamente no Parque de Exposições
Getúlio Ferrari, continuará funcionando neste local?
Considerando que a Secretaria Municipal de Controle,
Fiscalização e Ouvidoria mudou-se para o Edifício Plaza, é
possível que o departamento administrativo da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente seja transferido para este local?

^ Se não for possível, qual é o motivo para tal?
JUSTIFICATIVA:

É de conhecimento de todos que o departamento administrativo da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente passou a funcionar provisoriamente no
Parque de Exposições Getúlio Ferrari, ondecontinua até hoje.

Odepartamento administrativo deve funcionar em local mais apropriado, de
fácil acesso, visando facilitar o atendimento aos Munícipes, o que não vem ocorrendo
atualmente.

Muitos Munícipes têm reclamado da distância da Secretaria, principalmente
quando tem que pagar alguma taxa, situação na qual é preciso se deslocar até o Parqy
de Exposições para pegar a guia, vir até o centro para pagá-la no banco e dep
retornar ao Parque de Exposições.

Como agora existe este espaço onde funcionava a Secretaria de Controlí ^
Fiscalização e Ouvidoria, é justo facilitar aos nossos Munícipes um melhor acesso à
Secretaria de Agricultura e MeioAmbiente.
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SALA DAS SESSÕES, em 2 de agosto de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUAI^O ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/9^-

SO^E AMATÉRIA:
(y) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sijin Conforme anexo

3ANTO A PREJUDICIALIDADE:

(^) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a pi^posição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) /rata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
apro\^do (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- Ql/lANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de AGOSTO de 2010.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^/0^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ..

OCORRÊNCtAS:

^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir: :

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010
/2010

22331^2010
72010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

www.camaracm.com.br

/2010

_/201Q
/2010

'/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em OS/O '̂/2010.

^ favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário á tramitação

Valter Frâhòijs
Procuradot^ P

Oab/Pi^,2

Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.
Diligências.
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